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DECRETO N° 754/2025

De 15 de Setembro de 2025

Nomeia Nutricionista, deste Município e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, no uso de sua
atribuição que lhe confere a Constituição Federal, artigo 53°, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de São Cristóvão, e da Lei Complementar n° 85, de 23 de Abril de 2025, e

da Lei Complementar nº 87, 18 de Junho de 2025 resolve:

NOMEAR

Art. 1° Fica nomeada para exercer as funções do cargo efetivo de

Nutricionista, da Prefeitura deste Município, a Sra. FRANCISMAYNE BATISTA

SANTANA, CPF: xxx.965.215-xx, aprovada no Concurso Público da Prefeitura

Municipal de São Cristóvão/SEGOV, Edital n° 01/2023.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de São Cristóvão, 15 de setembro de 2025, 435° da Fundação da

Cidade, 203° da Independência e 136° da República.
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